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RESUMO  
As Operações Psicológicas são uma especialidade recente dentro do Exército Brasileiro. Por vezes, o 
Destacamento de Operações Psicológicas não é empregado de maneira condizente, levando em 
consideração suas possibilidades e limitações. Isso ocorre devido ao pouco conhecimento de suas 
técnicas, táticas e procedimentos (TTP), bem como de sua capacidade operativa. Nesse sentido, o 
presente trabalho iniciou buscando entender e explicar quais seriam as melhores formas de atuação 
do destacamento de operações psicológicas em prol de uma operação de controle de distúrbio 
(OCD). Visando aumentar a validade do trabalho, a metodologia utilizada reuniu a realização de 
leitura analítica e fichamento de fontes, entrevista com especialistas e questionário. Como resultado, 
observou-se que o melhor emprego do destacamento no contexto de uma OCD seria antes das 
ações de controle de distúrbio, e que as principais TTP seriam o engajamento de líderes e a utilização 
de mídias sociais. Dessa forma, o destacamento seria empregado de modo a alcançar os preceitos 
das Operações Psicológicas, que é multiplicar o valor combativo de uma tropa e, por conseguinte, 
economizar os meios por ela empregados.

Palavras-chave: Operações psicológicas. Operações de controle de distúrbio. 

ABSTRACT  
Psychological Operations are a recent speciality within the Brazilian Army. Sometimes the PSYOP 
Detachment is not employed in a manner that is consistent with its possibilities and limitations. This is 
due to the poor knowledge of their techniques, tactics and procedures, as well as their operative 
capability. In this sense, this paper began seeking to understand and explain what would be the best 
ways to employ the PSYOP Detachment in favor of a riot control operation. In order to increase the 
validity of this paper, the methodology used gathered analytical reading and source files, interviews 
with experts and questionnaire. As a result it was noted that the best way to employ a detachment in 
the context of a riot control operation, would be prior to the first tactical actions and that the main TTPs 
would be the engagement of leaders and the use of social media. Thus, the detachment would be 
employed in order to achieve the precepts of Psychological Operations which is to multiply the 
combative value of a troop and thereby save the asset employed by it.  

Keywords: Psychological operations. Riot control operation. 

!

INFORMAÇÃO DE P & D - ACESSO RESTRITO 
§1º do Art. 7º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 

Inciso II do Art. 6º do Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012

___________________ 

* Capitão da Arma de Infantaria. Bacharel em Ciências Militares pela Academia Militar das Agulhas 
Negras (AMAN) em 2009. 

** Capitão da Arma de Infantaria. Bacharel em Ciências Militares pela Academia Militar das Agulhas 
Negras (AMAN) em 2006. Pós-graduado em Ciências Militares pela Escola de Aperfeiçoamento de 
Oficiais (EsAO) em 2015.


	02 Artigo Científico  PAULO GOMES

